
              CÂMARA     MUNICIPAL     DE     LAGOA     DA     PRATA  
          ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIMENTO     Nº     252     /     2017  

Senhor Presidente, 

O vereador infra-assinado, na forma regimental e consultado o 

Plenário, requer a Vossa Excelência que seja enviado ofício ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal encaminhando o presente Requerimento, que solicita à 

Secretária de Obras e Urbanismo, Senhora Anita de Bessas Adonin, bem como ao 

Secretário de Administração e Governo, Antônio Juarez de Castro, que informem a 

esta  Casa se  há possibilidade de se  realizar  uma reforma no prédio  do  Velório 

Municipal do Cemitério da Saudade, em especial para estancar os vazamentos e 

infiltrações existentes, bem como melhorar a iluminação no referido cemitério.

JUSTIFICATIVA: 

Apresento este Requerimento atendendo solicitação de vários 

moradores do município que se sentem prejudicados com o estado em que se 

encontra o velório municipal do Cemitério da Saudade.

Segundo os mesmos, quando estão velando seus entes queridos, 

principalmente em dias chuvosos, o prédio apresenta vazamentos na laje, nas 

boquilhas das lâmpadas, provocando várias goteiras, causando transtornos aos 

usuários.

Além do mais, a iluminação no cemitério também está bem precária, 

carecendo de manutenção e ampliação.
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Conto com o apoio dos colegas para a aprovação deste Requerimento.

Sala das sessões, 11 de dezembro de 2017.

JOANES BOSCO
VEREADOR DO PV
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